
Comunicamos a decisão do processo abaixo relacionado, julgado no Pleno 

do TJD-DF no dia 30 de março de 2023:

1) Processo Nº 011/2023 Godofredo Gonçalves Filho - Presidente do 
Capital

Auditor Relator: Dra. Dr.  Fernando Silva Jr.

POR MAIORIA, não conhecer do recurso, vencidos os 
auditores Dr. Lourival e Dr. Thiago, que conheciam do recurso. manter a 
pena pecuniária de R$ 500 (quinhentos reais) e suspensão de 15 dias.
Deixou de votar o Auditor Vice Presidente, Dr. Rodrigo Xavier, por não ter 
acompanhado o relatório. Fixando o prazo de 7 dias, contados do trânsito
em julgado, para que sejam comprovados nos autos o recolhimento do 
total da pena pecuniária imposta, observe a laboriosa Secretaria do TJD-
DF, a imperiosidade de certificar nos autos o eventual descumprimento das 
penas impostas, com consequente encaminhamento dos autos a D. 
Procuradoria para fins de adoção das providencias pertinentes quanto ao 
disposto no art. 223 do CBJD. Não foi requerido acordão em sessão.

2) Processo Nº 019/2023 Celso Luiz Teixeira (técnico Capital)

Auditor Relator: Dra. Dr.  Lourival Moura e Silva.

conhecer do recurso. Vencidos os auditores Dr. Fernando, Dr. Thiago, e 
Dra. Nayara. POR MAIORIA, manter a pena pecuniária de R$ 100 (cem reais) 
e suspensão de 04 partidas, conforme decisão da 1ª Comissão Disciplinar.
Deixou de votar o Vice Presidente, por não ter acompanhado o relatório.
Fixando o prazo de 7 dias, contados do trânsito em julgado, para que sejam 
comprovados nos autos o recolhimento do total da pena pecuniária 
imposta, observe a laboriosa Secretaria do TJD-DF, a imperiosidade de 
certificar nos autos o eventual descumprimento das penas impostas, com 
consequente encaminhamento dos autos a D. Procuradoria para fins de 
adoção das providencias pertinentes quanto ao disposto no art. 223 do 
CBJD. Não foi requerido acordão em sessão.

Brasília 30 de março de 2023. 

Ben Hur Ferreira Campos
Secretário do TJD-DF                                                   


